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PREFEITURA i^UMICiPAL DE BARRA 00 GARÇAS
5-Í?SS5A1| rua CARAJAS. 522

0343923S/0001-5C Exercícic2020

DECRETO N= 4471 , DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 - LEi ̂ .4157

Aòre no orçamento vigente crédito adiciona! suplementar e da outras
yt'. providências

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Büberr.D Ancr-lc 'Bari-ns, r.c -.'.ec
ds suas atribuições legais

Resolve:

Arziçc Io.- Bica aceruc uc ::roa;v.e:iUo vijen:.e, uiu orédioc aciciocal
i> u p 1 e:ne -c o a ~ n a i .v.p c .r t: á ri c i a d a ? S1B . 3 3 , 3 3 d i s c r i b u i d o .5 as s e g u 1 .a u e .s

dorações:

01 01 01 LEGISLATIVA

4  01.031.0001.2001.0000 VANLiTENC.^O ÒOS T.RA3ALH0S DO LEGISLATIVO 60.000.00
3.1.S0.11.00 VE.NCLMENTOS E VAMTAGEMS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1  '^íjeursos ío Exercícd Ccrsris

11C 000 GERAL

01.031.0001.2001.0000 VANUTENC.AO OOS TRABALHOS DO LEGiSij\TiVO 5Q.QOG.OO

3.1.20.13.C0 CSRIGAÇÔE-S PATRONAIS
1  Recursos Oo Exercício Ccr.-s-i:o

110 000 GEPAL

Cl.C31.0001.2001.0000 f/ANUTEMCAO DOSTRA.3.ALH0S DO LEGISLATIVO 72.000.00
3.2.80.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1  Recursos r.o Exercido Dcrre.-ie

110 OCO GEP.AL

.drtiço 2o.- C crédicc acerte r.a forma rio arr.igo anuericr será ccbercc. com
recursos provenientes de:

01 01 01 LEGISLATIVA

2  01.031.0001.1002.0000 AOUISICAO EôLUPAIvIEN-OS MA" PERM C.AIvLARA -ÕS OO-O 00

4.4.9Q.52.0G EOülPAIAENTOS S .'AATERIAL =ER:VANENTE

'  Recufscs de Exer.ciciO CcrrsT.s
110 OCO GEPAL

£  01.031,0001.2001.0000 MANLiTENCAO COS TRABALHOS OO LEGISLATIVO -SO.OGO 00
3.1.51.13.00 OBRIGAÇÕES P.ATRONAIS

'■ Recursos so Exsrcicio Do."e.r!:e
110 000 GE.R.AL

3  01.031 .coor 2001.0000 i/ANUTENCAO DOS TRABALHO.? DC LEGISLA.T!VO -S2.0CC 00
3.3 50.30.00 lAATERI.AL DE CO.NSUVO
'  Recursos do Sxarcic.c Cwreme
110 OCO GEPAL
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Artigo 3o.- Este Oecrstc entra sni vigor na dsta de sua p\:b li taça o.

BARRA DO GARÇAS, 21 de outubro de 2020
r,"*\
i  •

r±x.

Kobedo Ano6;0 de Farias

Prefsüo ívLinicioa!


